
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.327 - MG (2019/0164660-5)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE CARMO DO 

CAJURU - MG 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DO FORO CENTRAL CRIMINAL BARRA 

FUNDA - DIPO 4 - SÃO PAULO - SP 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : EM APURAÇÃO 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de 

Direito da Vara Criminal de Carmo do Cajuru – MG, o suscitante, e o Juízo de Direito 

do Foro Central Criminal Barra Funda – DIPO 4 – São Paulo – SP, o suscitado.

Mediante juízo não exauriente, próprio das medidas cautelares, tendo 

supostamente havido transferência de valores entre contas bancárias (TED); diante da 

informação constante dos autos acerca do local da agência da vítima;   considerando 

acórdão da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça nos autos do CC 162.076/RJ 

(DJe 25/3/2019), de minha relatoria, bem como decisões monocráticas, também, de 

minha relatoria nos autos do CC 158.394 (DJe 27/6/2018), CC 158.735 (DJe 28/6/2018) 

e do CC 157.057 (DJe 19/4/2018), designo o Juízo de Direito da Vara Criminal de 

Carmo do Cajuru – MG, para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes até o 

julgamento final do presente incidente, nos termos do art. 196 do RISTJ..

Comunique-se com urgência.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Após, retornem conclusos. 

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
 

  

Documento: 97031029 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2689 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019   Publicação: Quinta-feira, 13 de Junho de 2019


